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Folha:
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Rubrica:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 029/2024/SRP/PMFN.

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n. Centro, na
cidade de Feira Nova do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.616.041/0001-70, neste ato

representada pela Sr.^ Luiza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 029/2024-SRP, processo administrativo n.°
014/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto

Municipal n.® 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para

fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para atender às necessidades de todas as unidades da

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência, anexo ao do edital de

Licitação n® 011/2024 - SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham

sido registrados, independentemente de transcrição.

1.1.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item.
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

L BARROS DE AGUIAR - COMÉRCIO - MEEMPRESA

CNPJ 07.652,954/0001-28

RUA BRASIL, 222, CENTRO, NA CIDADE DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MAENDEREÇO

REPRESENTANTE LUIZ BARROS DE AGUIAR

DESCRIÇÃOITEM QTD UNID V.UNIT V. TOTAL

FLOCÃO DE MILHO - flocos grandes, amarelos,
sem sal, embalada em pacotes plásticos,
transparentes, limpos, não violados, resistentes. A
embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do produto
e atender. Validade mínima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega. Pacote de 500g.

1 3500 R$2,85 R$9.975,00UND

V
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FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1
carioquinha, embalado em saco plástico
transparente, isento de sujidades, não violado,
resistente. Acondicionados em fardos lacrados. A

embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do
produto. O produto deverá apresentar validade
minima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega.Pacote de Ikg,

Classe

R$11,20 R$ 44.800,004000 UND7

ACHOCOLATADO EM PÓ SOLÚVEL - Aparência
de pó fino, homogênio, na cor marrom, de fácil
solubilidade, não devendo estar melado ou
empedrado, odor e sabor próprios, en^baiagem
deverá conter extemamente os dados de

identificação e procedência, informações
nutricionais, número do lote, quantidade do produto
e número de registro. Fabricado de acordo com a
legislação do CNNPA. Deverá apresentar validade
minima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega. Pacote de 400g,

R$ 18,750,00R$6.253000 UND8

MARGARINA - Com 70% de lipidios, aspecto,
cheiro, sabor e cor peculiares ao produto e deverá
estar isenta de ranço e de outras características
indesejáveis, embalagem de pollelileno leitoso e
resistente, apresentando vedação adequada.
Embalagem deverá conter extemamente os dados
de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote. Deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega. Com registro no ministério da
agricultura, SIF/DIPOA. Embalagem de 500g.

R$10,45 R$31.350,003000 UND9

ÓLEO DE SOJA • De piimeira qualidade, 100%
natural, comestível, extrato refinado, limpo. A
embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação e procedência, número do lote,
data de fabricação, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega, embalagèm pet com peso
liquido 900ml.

R$11,65 R$40.775,003500 UND10
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LEITE EM PÓ INTEGRAL Embalagens
resistentes, não violados. A embalagem deverá
conter extemamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto, númeno do registro no
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de
inspeção do SIF. Deverá atender as especificações
técnicas da Portaria n° 369 de 04/09/1997 do

14 R$ 8,554000 UND R$ 34.200,00

Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de
produtos de origem animal do ministério da
Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a
partir

LEITE EM PO DESNATADO Embalagens
resistentes, não violados. A embalagem deverá
conter extemamente os dados de Identificação,
procedência, informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto, número do registro no
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de
inspeção do SIF. Deverá atender as especificações
técnicas do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento e do Regulamento da Inspeção
Industriai e Sanitária de produtos de origem animal
do ministério da Agricultura. Validade mínima de 10
(dez) meses a partir da data de entrega.
Embalagem de 200g.

15 1200 R$9,85 R$ 11.820,00UND

22 Refrigerante 2 Its 2500 R$8,80 R$22.000,00UND

MILHO PARA PIPOCA, embalados em plástico
atóxico, transparente e incolor, termosselada,
isenta de mofo ou bolores, odores estranhos e
substâncias nocivas, pacote com 500g.

23 1300 R$4,90UND R$6.370,00

FARINHA DE MANDIOCA (BRANCA OU
AMARELA) - Fina, branca, crua, embalada em
pacotes plásticos, transparentes, limpos, não
violados, resistentes, acondicionados em fardos. A

embalagem deverá conter extemamente os dados
de identificação, prxedência, informações
nutricionais, número de iote, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega. Pacote

24 2300 PCT R$13,70 R$ 31.510,00

1j^
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MILHO VERDE; de primeira qualidade, 100%
naural, comestivel, em recipiente tipo papelão
integro resistente e limpo. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e
prxedencia, informações nutricionais, numero de
lote, data de validade, quantidade do
produto,Deverá apresentar validade minima de 6
meses a partir da data de entrega, peso
aproximado de 280 g.

25 R$5,601000 UND R$5.600,00

ERVILHA: de primeira qualidade, 100% naural,
comestivel, em recipiente tipo papelão integro
resistente e limpo. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e
procedência, informações nutricionais, numero de
lote, data de validade, quantidade do
produto.Deverá apresentar validade minima de 6
meses a partir da data de entrega, peso
aproximado de 280 g.

26 700 R$5,20 R$3.640,00UND

AZEITONA EM CAROÇO: de primeira qualidade,
100% naural, comestivel, embalagem de vidro
integro. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação e prxedencia,
informações nutricionais, numero de lote, data de
validade, quantidade do produto.Deverá apresentar
validade minima de 6 meses a partir da data de
entrega, peso aproximado de 150g.

27 700 R$10,25 R$7.175,00UND

COLORAU - O colorífico deve ser constituido de

matéria prima de boa qualidade e apresentar
aspecto, cor, cheiro e sabor característico do

produto, contendo no máximo 10% de sal, de
acordo com as normas vigentes. Deverá conter a
validade de no mínimo 6 (seis) meses, embalagem
com dizeres de rotulagem e data de fabricação,
embalagem pacote com lOOg,

600 R$2,13 R$ 1.278,00UND

EXTRATO DE TOMATE - Concentrado, isentos de
peles e sementes, acondicionado em recipiente tipo
papelão, íntegro, resistente e limpo. A embalagem
deverá conter externamente os dados de

identificação e procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade do produto. Deverá apresentar validade
minima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega, peso aproximado de 320g a 340g.

29 1500 R$3,30UND R$4.950,00
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SAL REFINADO Sal iodado, constituído de

cristais de granulação uniforme e isento de
impurezas e umidade, acondicionado em saco
plástico, integro, atóxico, resistente, vedado
hermeticamente e limpo, A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e
procedência, número do lote data de fabricação,
quantidade do produto, número de registro. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega. Resolução RDC n° 130,
de 26 de maio de 2003. Embalagem de 1 kg.

30 R$1,90 R$2.850,001500 UND

TEMPERO COMPLETO sem pimenta. Embalagens
plásticas integra de 1KG. Com prazo de validade
de no mínimo 12 meses a partir da data da entrega.

31 1300 KG R$13,75 R$ 17.875,00

Farinha de trigo especial, sem fermento, produto
100% natural, pacote 1 kg

39 500 R$8,20 R$4.100,00KG

Farinha de trigo especial, com fermento, produto
100% natural, pacote 1 kg

40 R$9,65 R$4.825,00500 KG

Fécuia de mandioca, em embalagens de 1 kg, que
deverá conter extemamente os dados de

identificação,
nutricionais, número de lote, quantidade do
produto. O produto deverá estar isento de sujidades
e/ou parasitas. Prazo de validade mínimo de 6
meses a partir data de entrega

procedência, informações
41 1000 R$12,35 R$12.350,00KG

FERMENTO QUÍMICO, em pó, lata com lOOg42 150 R$3,65 R$ 547,50UND

Bombons de chocolate, Bombom, embalagem de
1kg sabores tipos variados, marca do fabricante e
os tipos de bombom e informações adicionais
impressos na embalagem, bombons embalados
separadamente, embalagem plástica fechada e
lacrada.

43 800 R$ 53,35UND R$42.680,00

LEITE CONDENSADO, composto de leite integral,
açúcar e lactose, sem glúten, embalagem de
papelão 270g

46 800 R$7,75UND R$ 6.200,00

TOMATE - Tamanho médio, de primeira qualidade,
com aproximadamente 80% de maturação, sem
ferimentos ou defeitos, tenro, sem manchas, com
coloração uniforme e brilho.

50 1000 KG R$11,75 R$11.750,00

Pimentão verde fresco com o grau máximo no
tamanho, aroma e cor da espécie, estar livre de
enfermidades, insetos e sujidades, não estar
danificado por qualquer lesão de origem física ou
mecânica que afete a sua aparência. Não serão
permitidas rachaduras, perfurações e cortes.

51 500 KG R$10,15 R$5.075,00
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ABÓBORA - De primeira qualidade, tamanho
médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,
tenras, sem corpos estranhos aderidos à superfície
externa.

52 1000 R$5,50 RS 5.500,00KG

BATATA INGLESA - comum especial, lavada,
tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, sem
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem
corpos estranhos ou terra aderida à superfície
externa.

53 1500 KG R$7,25 R$10.875,00

BATATA DOCE

tamanho grande ou médio, unifonne, inteira, sem
ferimentos ou defeitos, sem corpos estranhos ou
terra aderida à superfície externa.

comum especial, lavada

54 1300 R$6,75KG R$ 8.775,00

BETERRABA - Sem folhas, de primeira qualidade,
bulbos de tamanhos médios, uniformes, sem

ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos
estranhos ou terra aderida à superfície,

55 1000 R$7,60KG R$7.600,00

REPOLHO

qualidade, cabeças fechadas, sem ferimentos ou
defeitos, tenros, sem manchas e com coloração
uniforme, livre de terra nas folhas externas.

Tamanho médio, de primeira

56 1000 KG R$7.80 R$7.800,00

CENOURA - Sem folhas, de primeira qualidade,
tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou
defeitos, tenras, sem corpos estranhos aderidos à
superfície externa.

57 1000 R$7,15KG R$7.150,00

SALSICHA - Apresentando-se em gomos uniformes
e padronizados, embalada em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do produto até
0 momento do consumo, acondicionado em caixas

lacradas. A embalagem deverá conter
extemamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto, número do registro no
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de
inspeção do SIF. Deverá apresentar validade
mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de
entrega.

82 500 KG R$12,25 R$6.125,00

SARDINHA ENLATADA ao molho de tomate, latas
de 130 g. com embalagem abre facil, integra, sem
vestígios de ferrugem, amassaduras ou
abaulamento, com prazo de validade de no minimo
24 meses.

83 3000 UND R$6,95 R$ 20.850,00
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OVO DE GALINHA - classe A, tipo 3 grande.
Produto fresco de ave galinácea, tipo grande,
integro, sem manchas ou sujidades, cor, odor ou
sabor anormais, acondicionados em embalagem
apropriada. Proveniente de avicultor com inspeção
oficial, devendo atender às exigências do
Regulamento interno de inspeção de Produtos de
Origem Animal- RISPOA/MA Resolução n“ 05 de
05/7/91 - CIPOA/MA,

84 R$0,9515000 R$14.250,00UND

AÇÚCAR CRISTAL GRANULADO ESPECIAL;
SEM GLÚTEN; EM EMBALAGE 2KG

86 6000 R$11,15 R$ 66.900,00UND

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 538.270,50

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata.

3. ÓRGÀO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.1.

4.1.3.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
4.3.

ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo  á efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
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O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1,

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem á ata de registro de preços,

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercido
financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124

da Lei nM4,133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços;

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

5.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

- -A
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4,3, Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item 9.

5.5.

5.6.

5.7,

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços,

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e observado  o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado,

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá:

5.8.

5.9.
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições5.13.

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea "d" do inciso II do caputdo art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa,

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e ás entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

Praça Central, $/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei n° 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
0 compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação ás
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5,7,

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021,

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito;

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no Decreto n° 001/2024.

7.2.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

8.

8.1.

8.2.

8.2.1.

8.3.

8.4.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n® 001/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.I.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133,

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da

sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n® 001/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

y
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 001/2024).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 03 de maio de 2024

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

L. BÃROS DE AGUIAR - COMÉRCIO - ME
CNPJ sob 0 íf 07.652.954/0001-28

LUIZ BARROS DE AGUIAR

CPF: 136.417.941-53
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1. Por razão de interesse público:
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
3. Se nâo houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço

registrado, nos termos do Decreto Municipal n^ 001/2024.
6. DAS PENALIDADES

1, O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no editai.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro

de preço (Decreto Municipal n® 001/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto
Municipal n® 001/2024).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes,

Feira Nova do Maranhão - MA, 03 de maio de 2024

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

JOAO B. DESA COELHO JUNIOR
CNPJ sob o n2 35.348.147/0001-51

JOÃO BOSCO DE SA COELHO JUNIOR
CPF: 032.841.323-25

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: ffdldc44f24e4f94ed40b709b0cf4ce8

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 029/2024/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 029/2024/SRP/PMFN.

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01,616.041/0001-70, neste ato representada pela Sr.® Luiza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 029/2024-SRP, processo administrativo n.® 014/2024, RESOLVE
registrar os preços daempresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidadecotada, atendendo
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14,133, de 1® de abril de 2021, no Decreto
Municipal n,® 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para fornecimento parcelado de
gêneros alimentícios para atender às necessidades de todas as unidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA.
conforme Termo de Referência, anexo ao do edital de Licitação n® 011/2024 - SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

L BARROS DE AGUIAR - COMERCIO - MEEMPRESA

07.652.954/0001-28

ENDEREÇO RUA BRASIL, 222, CENTRO, NA CIDADE DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

REPRESENTANTE LUIZ BARROS DE AGUIAR

[item ]descrição |qtd [unid [v.unit |v. total
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FLOCAO DE MILHO - flocos grandes, amarelos, sem sal,
embalada em pacotes plásticos, transparentes, limpos, não
\/iolados, resistentes. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do
oroduto e atender. Validade mínima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega. Pacote de 500g.

1 3500 UND 2,85 R$ 9.975,00

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 - Classe carioquinha, embalado
em saco plástico transparente, isento de sujidades, não
i/iolado, resistente. Acondicionados em fardos lacrados. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número
de lote, quantidade do produto. O produto deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega.Pacote de Ikg.

7 4000 UND R$ 11,20 R$ 44,800,00

ACHOCOLATADO EM PÓ SOLÚVEL - Aparência de pó fino,
homogênio, na cor marrom, de fácil solubilidade, não
devendo estar melado ou empedrado, odor e sabor próprios,
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informações nutricionais,
número do lote, quantidade do produto e número de registro,
Fabricado de acordo com a legislação do CNNPA. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega. Pacote de 400g.

3000 UND R$ 6,25 R$ 18.750,00

MARGARINA - Com 70% de lipídios, aspecto, cheiro, sabor e
cor peculiares ao produto e deverá estar isenta de ranço e de
outras características indesejáveis, embalagem de polietileno
leitoso e resistente, apresentando vedação adequada.
Embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número
de lote. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega. Com registro no
ministério da agricultura, SIF/DIPOA. Embalagem de 500g,

9 3000 UND R$ 10,45 R$ 31.350,00

OLEO DE SOJA - De primeira qualidade, 100% natural,
comestível, extrato refinado, limpo, A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e
procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade
do produto. Deverá apresentar validade mínima de  6 (seis)
meses a partir da data de entrega, embalagem pet com peso
liquido 900ml.

10 3500 UND R$ 11,65 R$ 40.775,00
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LEITE EM PÔ INTEGRAL - Embalagens resistentes, não
i/iolados. A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número
do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo
de inspeção do SIF. Deverá atender as especificações
técnicas da Portaria n^ 369 de 04/09/1997 do Ministério da

Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da
Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem animal
do ministério da Agricultura. Validade mínima de 10 (dez)
meses a partir

14 4000 UND R$ 8,55 R$ 34,200,00

LEITE EM PÔ DESNATADO - Embalagens resistentes, não
violados, A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de iote, quantidade do produto, número
do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo
de inspeção do SIF. Deverá atender as especificações
técnicas do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e
do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de
produtos de origem animal do ministério da Agricultura.
Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de
entrega. Embalagem de 200g.

1200 R$ 9,85 R$ 11.820,00UND15

R5 8,80 R$ 22.000,00Refrigerante 2 Its 2500 UND22

MILHO PARA PIPOCA, embalados em plástico atóxico,
transparente e incolor, termosselada, isenta de mofo ou
bolores, odores estranhos e substâncias nocivas, pacote com
500g.

R$ 6.370,001300 UND R$ 4,9023

FARINHA DE MANDIOCA (BRANCA OU AMARELA) - Fina,
branca, crua, embalada em pacotes plásticos, transparentes,
limpos, não violados, resistentes, acondicionados em fardos,
A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número
de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote
IKg.

R$ 13,70 R$31.510,002300 PCT24

MILHO VERDE: de primeira qualidade, 100% naural,
comestivel, em recipiente tipo papelão integro resistente e
limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação e procedência, informações nutricionais,
numero de lote, data de validade, quantidade do
produto.Deverá apresentar validade minima de 6 meses a
partir da data de entrega, peso aproximado de 280 g.

UND R$ 5,60 R$ 5.600,0025 1000
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ERVILHA: de primeira qualidade, 100% naural, comestível,
em recipiente tipo papelào integro resistente e limpo, A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informações nutricionais,
numero de lote, data de validade, quantidade do
produto,Deverá apresentar validade minima de 6 meses a
partir da data de entrega, peso aproximado de 280 g.

26 700 UND R$5,20 R$ 3.640,00

4ZEITONA EM CAROÇO: de primeira qualidade, 100% naural,
comestível, embalagem de vidro integro. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, informações nutricionais, numero de lote, data
de validade, quantidade do produto.Deverá apresentar
validade minima de 6 meses a partir da data de entrega,
oeso aproximado de 150g.

27 700 UND R$ 10,25 R$ 7.175,00

COLORAU - O colorífico deve ser constituído de matéria prima
de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor
característico do produto, contendo no máximo 10% de sal,
de acordo com as normas vigentes, Deverá conter a validade
de no mínimo 6 (seis) meses, embalagem com dizeres de
rotulagem e data de fabricação, embalagem pacote com
lOOg.

28 600 UND R$ 2,13 1.278,00

EXTRATO DE TOMATE - Concentrado, isentos de peles e
sementes, acondicionado em recipiente tipo papelão, íntegro,
resistente e limpo. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e procedência,
informações nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima
de 6 (seis) meses a partir da data de entrega, peso
aproximado de 320g a 340g,

29 1500 UND R$ 3,30 R$ 4.950,00

SAL REFINADO - Sal iodado, constituído de cristais de

granulaçâo uniforme e isento de impurezas e umidade,
acondicionado em saco plástico, íntegro, atóxico, resistente,
vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e
procedência, número do lote data de fabricação, quantidade
do produto, número de registro. Deverá apresentar validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
Resolução RDC n^ 130, de 26 de maio de 2003, Embalagem
de 1 kg.

30 1500 UND R$ 1,90 R$ 2.850,00

TEMPERO COMPLETO sem pimenta. Embalagens plásticas
integra de IKG. Com prazo de validade de no mínimo 12
meses a partir da data da entrega.

31 1300 KG R$ 13,75 R$ 17.875,00

Farinha de trigo especial, sem fermento, produto 100%
laturai, pacote 1 kg

39 500 KG R$ 8,20 R$4.100,00

Farinha de trigo especial, com fermento, produto 100%
natural, pacote 1 kg

40 500 KG R$ 9,65 R$ 4.825,00
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Fécula de mandioca, em embalagens de 1 kg, que deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do
Droduto. 0 produto deverá estar isento de sujidades e/ou
oarasitas. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir data
de entrega

R$ 12,350,001000 KG R$ 12,3541

FERMENTO QUÍMICO, em pó, lata com lOOg R$ 3,65 R$ 547,50150 UND42

Bombons de chocolate. Bombom, embalagem de Ikg sabores
tipos variados, marca do fabricante e os tipos de bombom e
nformações adicionais impressos na embalagem, bombons
embalados separadamente, embalagem plástica fechada e
acrada.

R$ 53,35 R$ 42,680,0043 800 UND

LEITE CONDENSADO, composto de leite integral, açúcar e
lactose, sem glúten, embalagem de papelão 270g R$ 7,75 R$ 6.200,00800 UND46

TOMATE - Tamanho médio, de primeira qualidade, com
aproximadamente 80% de maturação, sem ferimentos ou
defeitos, tenro, sem manchas, com coloração uniforme e
Drilho.

1000 R$ 11,75 R$ 11.750,00KG50

Pimentão verde fresco com o grau máximo no tamanho,
aroma e cor da espécie, estar livre de enfermidades, insetos
e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de
origem física ou mecânica que afete a sua aparência. Não
serão permitidas rachaduras, perfurações e cortes.

R$ 10,15 R$ 5.075,00500 KG51

ABÓBORA • De primeira qualidade, tamanho médio,
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos
estranhos aderidos à superfície externa.

R$ 5.500,001000 KG RS 5,5052

BATATA INGLESA - comum especial, lavada, tamanho grande
ou médio, uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos,
firmes e com brilho, sem corpos estranhos ou terra aderida à
superfície externa.

1500 KG R$ 7,25 R$ 10.875,0053

BATATA DOCE - comum especial, lavada, tamanho grande ou
médio, uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, sem

corpos estranhos ou terra aderida à superfície externa.
1300 KG R$ 6,75 R$ 8.775,0054

BETERRABA • Sem folhas, de primeira qualidade, bulbos de
tamanhos médios, uniformes, sem ferimentos ou defeitos,

tenras, sem corpos estranhos ou terra aderida à superfície.
R$ 7,6055 1000 KG R$ 7.600,00

REPOLHO - Tamanho médio, de primeira qualidade, cabeças
íechadas, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas

e com coloração uniforme, livre de terra nas folhas externas,
56 1000 KG R$ 7,80 R$ 7.800,00

CENOURA - Sem folhas, de primeira qualidade, tamanho
médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem
corpos estranhos aderidos à superfície externa.

57 1000 <G R$ 7,15 R$ 7.150,00
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SALSICHA - Apresentando-se em gomos uniformes e
padronizados, embalada em saco plástico transparente e
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a
integridade do produto até o momento do consumo,
acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de iote, quantidade do
produto, número do registro no Ministério da
Agricuitura/SIF/DiPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá
apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da
data de entrega.

82 500 KG R$ 12,25 R$ 6.125,00

SARDiNHA ENLATADA ao molho de tomate, latas de 130 g,
com embalagem abre facil, integra, sem vestigios de
ferrugem, amassaduras ou abaulamento. com prazo de
validade de no minimo 24 meses.

83 3000 UND R$ 6,95 R$ 20.850,00

OVO DE GALINHA - classe A. tipo 3 grande. Produto fresco de
ave gaiinácea, tipo grande, íntegro, sem manchas ou
sujidades, cor, odor ou sabor anormais, acondicionados em
embaiagem apropriada. Proveniente de avicultor com
inspeção oficiai, devendo atender às exigências do
Reguiamento interno de inspeção de Produtos de Origem
Animai- RISPOA/MA Resoiução n“ 05 de 05/7/91 - CiPOA/MA,

84 15000 UND R$ 0,95 R$ 14.250,00

AÇÚCAR CRiSTAL GRANULADO ESPECIAL: SEM GLÚTEN; EM
EMBALAGE 2KG

86 6000 UND R$ 11,15 R$ 66.900,00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 538.270,50

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

ÓRGÃO GERENCIADOR
1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Púbiica municipal que não participaram do procedimento de

RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
1, apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provávei desabastecimento ou

descontinuidade de serviço público:
2, demonstração de que os vaiores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art.

23 da Lei n2 14.133, de 2021; e
3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor,
1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento,
3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

1.

1.

2.

Dos limites para as adesões

1, As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
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aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
1, A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 {doze} meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

1, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos,

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 95 da Lei n» 14,133, de 2021.

1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n» 14.133, de 2021.
4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:
1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada  a classificação
da licitação; e

2. Mantiverem sua proposta original.
3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata.

6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência
da ata de registro de preços.

9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de
2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração.

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada,

2. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
1, Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
l. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d” do inciso II
do caput do art. 124 da Lei nO 14.133, de 2021;

2, Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

3, Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021.
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1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
3. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar  a redução do preço registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa,

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n» 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

2, Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e  o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no
item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

4, REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão

ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
2. O remanejamento somente poderá ser feito;

1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.

4, Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os
limites previstos no Decreto n® 001/2024.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa

razoável:

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n® 001/2024; ou
4, Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
0 órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação,
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4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado peto gerenciador, em determinada ata de registro de preços, totai ou
parciaimente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público:
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
3. Se nâo houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço

registrado, nos termos do Decreto Municipal n^ 001/2024,
6. DAS PENALiDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penaiidades estabeiecidas no edital.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, nâo

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro

de preço (Decreto Municipal n» 001/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto
Municipal n8 001/2024).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7, CONDIÇOES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

achada em ordem, vaiPara firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 03 de maio de 2024

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 030/2024/SRP/PMFN.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 030/2024/SRP/PMFN.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ/MF sob o n» 01,616.041/0001-70, neste ato representada pela Sr.a Luiza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 012/2024-SRP, processo administrativo n.o 015/2024, RESOLVE
registrar os preços daempresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidadecotada, atendendo
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto
Municipal n.® 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura Contratação de empresa para o fornecimento de
material esportivo para atender as necessidades do Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de
Referência, anexo do edital de Licitação Pregão Eletrônico n® 012/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

B. D. DE S. CARDOSO-MEEMPRESA

33.758.887/0001-30

AVENIDA BRASIL, 65, CENTRO, NA CIDADE DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA.ENDEREÇO

REPRESENTANTE BAZINATE DIAS DE SOUSA CARDOSO

VALOR TOTALMARCA QUANT VL. UNITDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDITEM

Boias de futsal oficial - Adulto, couro sintético,
costurada, miolo removível, lubrificável, câmara
arbilit, 410-430 gr

200 168,00 R$ 33.600,00UND DAL POINT1
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